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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.1 40, DE 2000 
(DO SR. CHICO DA PRINCESA) 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O § 2° do Art. 280 da Lei n° 9.503/97 passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 280 - ........... .... .... ......... ........... .. . 

§ 2° - A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da 
autoridade de trânsito, bem como por aparelho eletrônico ou de reações químicas 
operados diretamente pelo respectivo agente da autoridade de trânsito na fiscalização, 
desde que homologados pelo órgão público competente e devidamente regulamentado 
pelo CONTRAN. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda infração de trânsito detectada por um agente de trânsito é suscetível em receber 
uma penalidade da autoridade de trânsito, de acordo com o rol de penalidades listadas 
no Código de Trânsito Brasileiro. 

A atual redação do Parágrafo 2° do Art. 280, permite que a infração seja comprovada 
através de meio eletrônico, audio visual, reações químicas ou outro meio 
tecnologicamente disponível, e ainda, atribui ao CONTRAN a missão de regulamentá­
los. 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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Da forma genérica que o dispositivo trata o assunto, bem como ao delegar ao 
CONTRAN a missão de regulamentar os equipamentos existentes e ainda os que 
poderão surgir, em pouco tempo presenciaremos o triste quadro da substituição do 
homem pela máquina, ou seja, o desaparecimento da figura do agente de trânsito. 

, 

E certo que agente de trânsito, detentor dos conhecimentos necessários para realizar a 
fiscalização do trânsito, tem o discernimento para avaliar todas as circunstâncias que 
envolve o fato no trânsito, para caracterizá-lo ou não como infração de trânsito. 

Já o equipamento eletrônico audio visual, fotográfico ou outros, instalados nas vias, sem 
a operação direta de um funcionário responsável, quando apresentam falhas resultam na 
aplicação de multas indevidas à diversos condutores, comprometendo assim a 
credibilidade na fiscalização de trânsito. 

Na verdade percebe-se que algumas autoridades públicas estão adquirindo em grande 
escala tais equipamentos, objetivando o aumento na arrecadação com multas, e ainda 
visando a redução na despesa com a fiscalização do trânsito, com emprego de mão de 
obra especializada, ou seja, agente de trânsito. 

Os equipamentos utilizados na fiscalização de trânsito devem auxiliar o agente de 
trânsito no cumprimento de sua missão. Contudo jamais substituí-lo, principalmente 
face ao teor do Art. 7°, inciso XXVIl da Constituição Federal, que garante o trabalhador 
brasileiro a proteção da lei quanto a automação do trabalho. 

O Código de Trânsito Brasileiro não pode ser utilizado como estimulador ao 
desemprego, face a uma evolução tecnológica selvagem e sem controle praticado em 
detrimento do interesse público. 

Assim, apresento o projeto de lei em tela, o qual esperamos sanar as falhas detectadas 
através do apoio dos nobres Parlamentares desta Casa, para que possamos assegurar a 
sua aprovação. 

Sala de Sessões, 30 de Maio de 2000. 

Deputado Chico da Princesa 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 
TITULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

, 

CAPITULO 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

H - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
IH - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz 

de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim ; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho ; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou 
no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei , constituindo crime sua 

retenção dolosa; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

" 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme defmido em lei ; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador 
de baixa renda nos termos da lei ; 

* Inciso XII com redação dada pela I~menda Constitucional nO 20. de 
J 5 12 J99R. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos ; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, 
em cinqüenta por cento à do normal ; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal ; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias ; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei ; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei ; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei ; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por melO de 

normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei ; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIIl - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de: 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

• 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato; 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador 
rural ; 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 
de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil ; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIlI com redação dada pela h'menda Constitucional n° 20, de 
15 12 / 998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII , 
XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social. 

: 
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LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

, 

CAPITULO XVII I 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Seção I 
Da Autuação 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, 
lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: 

1 - tipificação da infração ~ 

II - local, data e hora do cometimento da infração ~ 

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e 
espécie, e outros elementos julgados necessários à sua identificação; 

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível ; 
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente 

autuador ou equipamento que comprovar a infração; 
VI - assinatura do infrator, sempre que possível , valendo esta como 

notificação do cometimento da infração. 
§ 1° (VETADO) 
§ 2° A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade 

ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por 
equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio 
tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN. 

§ 3° Não sendo possível a autuação em flagrante , o agente de 
trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, informando 
os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I, II e II 1, 
para o procedimento previsto no artigo seguinte. 

• 'V , 
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§ 4° O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o 
auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, 
policial militar designado pela autoridade de trânsito com jurisdição sobre a 
via no âmbito de sua competência. 

" 

9 



• 

• 

Câmara dos Deputados 

REQ 90/2003 
Autor: Chico da Princesa 

Data da 18/02/2003 
Apresentação: 

Ementa: Requer o desarquivamento de proposições. 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo unlCO, do RICD, o 
desarquivamento das seguintes proposições: PL.s 343/99, 1.974/96, 3.194/97, 
3.293/97, 3.397/97,4.073/98,4 .074/98, 3.140/00,3.770/00,4 .153/01,6.291/02; 
PLP 194/01 , 243/01, 269/01 . INDEFIRO o desarquivamento dos PL.s 3.108/97 
e 3.036/00, porquanto não foram arquivados; do PL 4.408/01 , por ter sido 
arquivado definitivamente; DECLARO PREJUDICADO quanto ao PLP 291/02, 
em virtude de já estar desarquivado. Oficie-se e, após, publique-se." 

Em 14 / CJ I2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO -\\ ~ ~O I\)3 
(Do Sr. Chico da Princesa) 

Requer 
proposições. 

o desarqui vamento de 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa o desarquivamento dos projetos de 
lei, a seguir relacionados. que são de minha autoria: 

• PL 343/ 1999 ~ 
. • PL 1974/1996" 

• PL 3036/2000 
• PL 3108/1997 

. • PL 3140/2000 
. • PL 3194/1997 . 
. • PL 3293/1997 ~ 

. • PL 3397/1997 -
L. PL 3770/2000 . 
. • PL 4073/1998 -

• PL 4074/1998 . 
• PL4153/2001 

. • PL 4408/2001 -. 
• PLP-194/200 1 
• PLP-243/200 1 
• PLP-269/2001 
• PLP-29I /2002 '. 
• PL 6291/2002 

Sala das Sessões, em 18 de fe 

DeputfRHJ ~~~D~~~P~'R~I~N;C:''E~S~:A;=----
PL I PR 

(3 ER 31723 004-2IJ LJ N/99 \ -~-.:.::::. ---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJ ETO DE LEI N° 3.140, DE 2000 

(Apensados os PLs nOs 3.453/00, 6.219/02, 6.265/02 , 6.709/02 , 7.034/02, 7.119/02, 

7.336/02,737/03,742/03,827/03,865/03,996/03, 1.664/03, 1.734/03, 1.967/03, 2.465/03, 

2.625/03, 2.723/03, 3.284/04, 4.501/04, 4.983/05, 6.459/05 , 6.574/06 , 6.670/06 e 1.980/07) 

1 

Altera a Lei nO 9.503 , de 23 de setembro 
de 1997, que "Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro". 

, 

I - RELATORIO 

Autor: Deputado CHICO DA PRINCESA 

Relator: Deputado HUGO LEAL 

O projeto de lei em epígrafe altera a redação do § 2° do art . 

280 da Lei nO 9.503/97 , que institui o Código de Trânsito Brasileiro. A nova 

proposta para esse dispositivo determina que a infração deverá ser comprovada 

• por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito , bem como 

por aparelho eletrônico ou reações químicas operados diretamente pelo 

respectivo agente da autoridade de trânsito na fiscalização , desde que 

homologados pelo órgão público competente e devidamente regulamentados pelo 

CONTRAN . 

A este projeto de lei foram apensados os vinte e CinCO 

seguintes: 

1. PL nO 3.453/00, alterando o § 2° do art. 280 do Código de 

Trânsito Brasileiro , estabelecendo que a infração deverá ser comprovada 

exclusivamente por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de 

trânsito. Também torna sem efeito as penalidades impostas pela autoridade de 

2062 (JAN / 05) 
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trânsito a condutores , caso a infração seja comprovada por aparelho eletrônico ou 

equipamento audiovisual ; 

2. PL nO 6.219/02 , do mesmo teor do projeto principal ; 

3. PL nO 6.265/02 , alterando a redação do § 2° do art. 280 , 

do Código de Trânsito Brasileiro , propondo que a infração deverá ser comprovada 

por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito , por reações 

químicas e por dados fornecidos , exclusivamente, pelas barreiras eletrônicas , 

conforme regulamentação do CONTRAN ; 

4. PL nO 6.709/02 , vedando a utilização de aparelho 

eletrônico, equipamento audiovisual , reações químicas ou qualquer outro meio 

tecnologicamente disponível com a finalidade de comprovar infração de trânsito. 

Determina que a aplicação de multas pela autoridade ou agente da autoridade de 

trânsito somente terá validade se o boletim de ocorrência estiver acompanhado 

da devida ciência por parte do cidadão autuado ; 

5. PL nO 7.034/02, determinando que a infração deverá ser 

comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, 

por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual , à exceção do radar 

móvel , por reações químicas ou por outro meio tecnologicamente disponíve l, 

previamente regulamentado pelo CONTRAN ; 

6. PL nO 7.119102 , dispondo sobre as condições para a 

cobrança, pelo Poder Público, de multas resultantes de autuações das infrações 

• cometidas por condutores de veículos automotores , detectadas por aparelhos 

eletrônicos ; 

7. PL nO 7.336102 , acrescentando parágrafo ao art . 280 do 

Código de Trânsito Brasileiro , determinando que não será dispensada a presen ça 

da autoridade de trânsito no local da infração quando for utilizado, para comp rová­

la , aparelho eletrônico ou equipamento audiovisual móvel ou portátil ; 

8. PL nO 737103 , determinando que a infração deverá ser 

comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, 

por equipamento eletrônico à exceção dos radares fixos ou móveis , por reações 

qUlmlcas ou por outro meio tecnologicamente disponível previamente 

regulamentado pelo CONTRAN ; 

2062 (JAN / 05) 
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9. PL nO 742/03 , acrescentando artigo ao Código de Trânsito 

Brasileiro determinando a instalação de aparelho eletrônico junto a semáforos , 

para o registro de ocorrência de infrações de trânsito ; 

10. PL nO 827/03 , estabelecendo novos valores para as 

multas de trânsito e determinando que a infração deverá ser comprovada por 

declaração da autoridade e do agente da autoridade de trânsito , por equipamento 

do tipo "barreira eletrônica" ou por reações qUlmlcas, previamente 

regulamentados pelo CONTRAN . Altera a redação do art. 286 do mesmo Código 

determinando que, se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurs o, 

sendo julgada improcedente a penalidade , ser-Ihe-á devolvida a importância 

paga ; 

11. PL nO 865/03 , acrescentando parágrafos ao art . 280 do 

Código de Trânsito Brasileiro , determinando que , para comprovar a infração, 

todos os equipamentos eletrônicos de fiscalização de trânsito deverão apresentar 

fotografia panorâmica capaz de possibilitar a identificação nítida do veícu lo 

infrator e do local da ocorrência . Estabelece que a infração não será comprovada 

se na fotografia apresentada pelo equipamento eletrônico constar mais de um 

veículo ; 

12. PL nO 996/03 , estabelecendo que a comprovação da 

infração de trânsito por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual 

somente será válida se tais instrumentos de fiscalização dispuserem de 

mecanismo registrador de imagem capaz de documentar a ocorrência da infração. 

Também dispõe sobre a localização, a instalação e a operação de aparelhos 

eletrônicos e equipamentos audiovisuais de fiscalização de trânsito ; 

13. PL nO 1.664/03, determinando que a fiscalização de 

trânsito por meio de aparelhos eletrônicos e equipamentos audiovisuais móveis 

será realizada , exclusivamente , por agentes da autoridade de trânsito , ficando 

vedada , sob qualquer hipótese , a terceirização do serviço; 

14 . PL nO 1.734/03, determinando que compete à autoridade 

de trânsito com circunscrição sobre a via dispor sobre a localização , a instalação 

e a operação de aparelho eletrônico, de equipamento audiovisual ou de qualquer 

outro meio tecnológico referido no § 2° do art . 280 do Código de Trânsi to 

Brasileiro . Obriga a presença da autoridade de trânsito ou de seu agente no local 

da infração, sempre que utilizado aparelho eletrônico, equipamento audiovisual ou 

2062 (JAN / 05 ) 

<.D 
M 
<.D 
CTl 
CXl 
N 
N 
~ 
U 
o 



4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

qualquer outro meio tecnológico, exceto quando do tipo fixo, para os fins do que 

dispõe o § 2° do art. 280. Obriga , ainda, a colocação , ao longo da via onde está 

instalado o aparelho eletrônico ou equipamento audiovisual de fiscalização de 

trânsito , de sinalização vertical indicativa informando a existência de fiscalização , 

bem como a velocidade máxima permitida para essa via. Estabelece que, no caso 

de infração gravíssima , o infrator deverá ser contatado imediata e pessoalmente 

para a confirmação de recebimento da notificação. Determina que o comprovante 

da infração emitido por aparelho eletrônico , equipamento audiovisual ou outro 

meio tecnológico , se de posse do órgão de trânsito em virtude de contrato 

celebrado com terceiros , com cláusula que estabeleça remuneração com base em 

percentual ou a quantidade de multas aplicadas , não poderá servir para 

imposição de penalidade; 

15. PL nO 1.967/03, determinando que , para a comprovação 

da infração por aparelhos eletrônicos ou equipamentos audiovisuais e radar 

móvel , será indispensável que a existência desses instrumentos no local da 

ocorrência tenha sido antes assinalada por placa indicativa e que o flagrante da 

infração tenha ocorrido com a presença da autoridade de trânsito ou agente da 

autoridade de trânsito , na forma regulamentada pelo CONTRAN ; 

16. PL nO 2.465/03 , determinando que os autos de infração 

gerados por meio de aparelhos eletrônicos , equipamento audiovisual ou qualquer 

outro meio tecnologicamente disponível serão considerados irregulares se na vi a 

onde se realize a fiscalização correspondente não houver sinalização vertical , de 

caráter educativo , alertando para a existência desse referido procedimento de 

controle de trânsito ; 

17. PL nO 2.625/03 , estabelecendo que, em se tratando de 

autuação por excesso de velocidade , fica obrigatório o recolhimento da assinatura 

do infrator, mas, para as demais infrações, esse recolhimento será feito sempre 

que possível. Determina que o uso de aparelho ou instrumento eletrônico para a 

comprovação de infração por excesso de velocidade somente terá lugar em 

rodovias expressas , ficando vedada a utilização desses recursos técnicos em vias 

urbanas e demais vias rurais , exceto para fins estatísticos ; 

discriminado; 
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19. PL nO 3.284/04 , determinando que a infração deverá ser 

comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito , 

por aparelho eletrônico ou equipamento audiovisual móveis, operados por 

agentes da autoridade de trânsito , por lombadas eletrônicas instaladas em loca is 

de grande movimento de pedestres e pelo resultado de testes para medir o índice 

de álcool , entorpecentes ou substâncias tóxicas presentes no organismo do 

condutor, conforme regulamentação do CONTRAN ; 

20 . PL nO 4.501/04 , definindo critérios para a instalação de 

equipamentos de controle e fiscalização eletrônica de velocidade nas rodovias ; 

21 . PL nO 4.983/05 , dando valores em reais para as multas 

das infrações de distintas categorias ; 

22 . PL nO 6.459/05 , alterando o § 2° do art. 280 do Código 

de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre comprovação de infração de trânsito ; 

23. PL nO 6.574/06 , acrescentando dispositivos ao Códig o 

de Trânsito Brasileiro , para estabelecer critérios técnicos para a instalação de 

instrumento ou equipamentos de fiscalização de velocidade e vedar o pagamento 

parcelado da multa de infração gravíssima; 

24. PL nO 6.670/06 , alterando a redação do § 2° do art . 280 

do Código de Trânsito Brasileiro e acrescenta , no seu Anexo I, a definição de 

"Barreira eletrônica "; 

25 . PL nO 1.980/07 , alterando a redação do § 2° do art . 280 

do Código de Trânsito Brasileiro , para exigir a revisão periódica pelo INMETRO, 

dos aparelhos eletrônicos , equipamentos audiovisuais , ou outros meios 

tecnologicamente disponíveis , de fiscalização de velocidade. 

Esgotado o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas aos projetos . 

Este é o Relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 
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Com uma ou duas exceções , talvez , como podemos ver no 

Relatório supra , os projetos de lei em pauta concentram-se , basicamente , no que 

se refere o § 2° do art. 280 do Código de Trânsito Brasileiro , ou seja , os meios 

pelos quais a infração de trânsito deverá ser comprovada . Tais meios , na práti ca , 

têm suscitado uma série de polêmicas e também questionamentos , os qua is 

foram expostos nas justificações das diferentes proposições examinadas. O ma is 

enfocado deles procede da fiscalização eletrônica de velocidade, que tem gerad o 

inúmeras autuações pelo País afora , aumentando consideravelmente a cobrança 

e a arrecadação de multas de trânsito . Dessa situação vigente , acabou tornand o­

se voz corrente o fato de que a fiscalização eletrônica de trânsito não passa de 

uma verdadeira "indústria de multas", ativada pela multiplicação acelerada de 

sensores e radares , fixos e móveis , nas vias urbanas e nas rodovias . 

Essa realidade chegou a mostrar também uma outra fa ce , a 

de associações espúrias entre órgãos de trânsito e empresas privadas detentoras 

dos aparelhos eletrônicos , de tal forma que muitas vezes essas empresas 

chegaram a f iscalizar o trânsito e a ganhar um percentual sobre os valores das 

multas arrecadadas. 

Tudo isso passou a significar interesses essencialmente 

arrecadatórios em benefício dos municípios e das empresas por eles contratada s 

para o fornecimento e operação dos equipamentos utilizados na fiscaliza ção. 

Desse quadro decorreram sérios problemas , especialmente para os condutores 

profissionais considerados infratores , pois , além de serem obrigados a pagar 

vultosas somas em multas , tinham suas carteiras de habilitação cassadas e, 

conseqüentemente , a perda de seus empregos . Isso, por terem , esses 

condutores , extrapolado , com infrações comprovadas apenas pelos aparelhos 

eletrônicos , os limites de pontuação permitidos pelo Código de Trânsito Brasi leiro. 

É importante lembrar que , por conta de tudo isso, os DETRANs de todo o Pa ís 

encontram-se abarrotados de recursos contra infrações , impetrados pelos 

supostos infratores . Por outro lado , será importante recordar que , em Brasília , por 

exemplo , a autuação mediante equipamento eletrônico foi , durante muito tempo, 

desconsiderada para fins de pontuação . Concluímos que, nesse caso , o cuidado 

das autoridades de trânsito parecia não ser o de lutar contra o cometimento de 

infrações de trânsito , mas , sim , o de evitar extinguir a mais significativa fonte de 

arrecadação dos órgãos de trânsito . 
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Fica evidente que os projetos de lei apresentados têm em 

alta conta os abusos praticados contra os condutores . Contudo , embora uma boa 

parte deles se posicione contra a fiscalização eletrônica da forma como ela vem 

sendo feita , uma minoria , apenas , deseja extingui-Ia de todo . O que ressalta do 

exame desses projetos de le i é a quase unanimidade entre as propostas quanto à 

necessidade da declaração da autoridade de trânsito ou de seu agente para fin s 

de comprovação da infração, e o entendimento de que os aparelhos eletrônicos 

precisam ser operados diretamente pelo agente de trânsito , durante a 

fiscalização . Essa é, a nosso ver, uma imposição necessária . Em primeiro lugar, 

para que se possa cumprir a autuação com a devida transparência e com o 

conhecimento do infrator, como exige o próprio Código de Trânsito Brasileiro , em 

seu art . 280 , VI. Em segundo lugar, para evitar que a fiscaliza ção seja 

terceirizada , com possíveis resultados inadmissíveis . E, finalmente , para evitar 

que uma autuação por meio de um equipamento eventualmente desregulado 

passe despercebida pela autoridade de trânsito , com prejuízos para o proprietário 

do veículo . 

Quase todos os projetos incidem , portanto , sobre o tema 

tratado na Resolução do CONTRAN nO 146103 , que "Dispõe sobre os requ isitos 

técnicos mínimos para a fiscalização da velocidade de veículos automotores , 

reboques e semi-reboques, conforme o Código de Trânsito Brasileiro". Com o 

tempo essa Resolução foi sendo complementada e modificada por meio das 

Resoluções 165/04, 174/05 e 214/06 . 

A Resolução nO 165/04, "Regulamenta a utilização de 

sistemas automáticos e metrológicos de fiscalização , nos termos do § 2° do art . 

280 do Código de Trânsito Brasileiro"; a de nO 174/05, "Altera e esclarece 

dispositivos da Resolução CONTRAN nO 165/04 (.. .)"; e a de nO 214/06 , "Altera o 

art. 3° e o Anexo I, acrescenta o art. 5° A e o Anexo IV na Resolução CONTRAN 

nO 146/03 e dá outras providências". 

A ma ioria das proposlçoes detém-se em aspectos que 

podem ser alvo de regulamentação . Um projeto de lei dispondo nesse âmbito não 

é recomendável , primeiro, porque iria acabar sobrecarregando o texto do Cód igo 

de Trânsito , e, segundo , porque regulamentar é uma atribuição do órgã o 

normativo , o Conselho Nacional de Trânsito . Por sinal , vemos que , aos poucos , 

as questões apontadas nesses projetos de lei em exame têm sido paulatinamente 

cobertas pelas Resoluções do CONTRAN . 
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Outras proposlçoes, por sua vez , rebatem certas posturas , 

procurando , com uma reação incisiva , acrescentar dispositivos opostos no Código 

de Trânsito Brasileiro , firmando , assim , intenções contrárias , por exemplo , à 

prática do abuso de poder contra o condutor e à desvalorização do papel do 

agente da autoridade de trânsito na fiscalização . Esse posicionamento procura , 

talvez , resgatar os princípios originais , honestos , do Código de Trânsito Brasileiro. 

Contudo , acabam caindo , também, na tentação de regulamentar. 

Ora , devemos observar o seguinte: com o tempo , a 

experiência , e a melhor definição dos fatos sob múltiplos ângulos e aspectos , as 

Resoluções do CONTRAN vêm evoluindo, ajustando-se , tomando posições 

precisas , o que é de se esperar. Por exemplo : pelas Resoluções 146/03 e 164/04 , 

vemos que não era obrigatória a utilização de sinalização vertical de indicação da 

existência de fiscalização , nem a presença da autoridade ou do agente da 

autoridade de trânsito no local da infração. Isso mudou. Primeiro , com a 

Resolução 174/05, ao se estabelecer que não é obrigatória a presença da 

autoridade ou do agente de autoridade de trânsito no local da infração, quando o 

sistema de fiscalização automático for fixo . Também , por meio do art . 2° dessa 

mesma Resolução , fica determinado que, quando utilizado o sistema automático 

não metrológico de fiscalização móvel , é obrigatória a identificação eletrônica do 

local da infração ou a presença da autoridade ou do agente da autoridade de 

trânsito no local da infração. 

Depois , houve nova mudança com a Resolução nO 214/06, 

mediante o seu art. 2°, que acrescenta o Art . 5°-A à Resolução nO 146/03, ao se 

estabelecer que ao longo da via em que está instalado o aparelho , equipamento 

ou qualquer outro meio tecnológico medidor de velocidade , é obrigatória a 

utilização de sinalização vertical informando a existência de fiscalização , bem 

como a associação dessa informação à placa de regulamentação de velocidade 

máxima permitida , observando o cumprimento das distâncias estabelecidas no 

Anexo 111 da própria resolução. Inclusive , estabelece que pode ser utilizada 

sinalização horizontal complementar reforçando a sina lização vertical. 

A Resolução nO 214/06 também recomenda a adoção de 

barreiras eletrônicas , sempre que os estudos técnicos previstos no Anexo I 

constatarem o elevado índice de acidentes ou não comprovarem sua redu ção 

significativa . 
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Essas decisões demonstram uma preocupação com a 

segurança no trânsito e uma busca pela transparência na fiscalização , a qual 

vinha sendo cobrada em boa parte dos projetos de lei em exame. Vemos , 

portanto , que as medidas adotadas pelo CONTRAN vão ao encontro de, 

praticamente , a totalidade das propostas em exame. 

Gostaríamos de fazer uma observação sobre o PL nO 

4.983/05 , que difere dos demais porque sua intenção é fixar os valores das multas 

em Reais . Na verdade , essa medida é, atualmente, correta . Contudo , o projeto 

carrega a inconveniência de fazer constar tais valores no corpo do Cód igo de 

Trâns ito Brasileiro . Essa forma não é recomendável porque , para alterar esses 

valores , quando for o caso, será necessário fazê-lo mediante a apresentação de 

um projeto de lei , o qual seguirá todo um processo legislativo , que demand a 

tempo , até a aprovação da iniciativa. Assim , a forma mais indicada para fi xar 

esses valores é mediante uma simples Resolução do CONTRAN , como já ocorre 

atualmente , nos termos da Resolução nO 136/02. Desse modo, fica mais fá cil 

alterá-los , em caso de necessidade. Observe-se que os va lores das multas 

estabelecidos no art. 258 do Código de Trânsito Brasileiro , dispostos em UFIR 

para facilitar a sua atualização , já se tornaram letra morta com a extinção dessa 

unidade monetária . 

Pelo exposto , por considerarmos que os projetos em pauta 

se superpõem com as citadas Resoluções do CONTRAN em vigor, somos pela 

rejeição do PL n° 3.140/00 e de seus apensos: PL nO 3.453/00, PL nO 6.219/02 , PL 

n° 6.265/02 , PL nO 6.709/02 , PL n° 7.034/02 , PL nO 7.119/02 , PL n° 7 .336/02 , PL 

nO 737/03 , PL nO 742/03 , PL nO 827/03 , PL nO 865/03 , PL n° 996/03 , PL nO 

1.664/03 , PL nO 1.734/03, PL nO 1.967/03, PL nO 2.465/03 , PL nO 2.625/03 , PL n° 

2.723/03 , PL nO 3.284/04 e PL nO 4.501/04 , PL n° 4.983/05 , PL nO 6.459/05 , PL nO 

6.574/06 , PL nO 6.670/06 e PL n° 1.980/07 . 

E o voto. 

de ~e"n\lbrvo de 2007 . 
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PROJETO DE LEI N° 3.140-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.140/00 , e os 
Projetos de Lei nOs 3.453/00 , 6.219/02 , 6.265/02, 6.709/02 , 7.034/02 , 7.119/02 , 
7.336/02, 737/03, 742/03, 827/03 , 865/03 , 996/03, 1.664/03, 1.734/03, 1.967/03, 
2.465/03, 2.625/03, 2.723/03, 3.284/04 , 4.501/04, 4.983/05 , 6.459/05, 6.574/06 , 
6.670/06 e 1.980/07, apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado Hugo 
Leal. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 

Eliseu Padilha - Presidente, José Santana de 
Vasconcellos , Mauro Lopes e Hugo Leal - Vice-Presidentes, Aline Corrêa , Carlos 
Brandão, Carlos Zarattini , Chico da Princesa , Ciro Pedrosa , Devanir Ribeiro, Dr. 
Paulo César, Giovanni Queiroz, Gonzaga Patriota, Lael Varella , Moises Avelino , 
Ricardo Barros, Arnaldo Jardim, Claudio Cajado, Cristiano Matheus, Edinho Bez, 
Edson Aparecido , Felipe Bornier, Jurandy Loureiro, Milton Monti, Osvaldo Reis , 
Pedro Fernandes, Roberto Britto e Vanderlei Macris. 
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Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2007 

Deputado ELlSEU PADILHA 
Presidente 



AVULSO NÃO PUBLICADO - REJEIÇÃO NA COMISSÃO DE MÉRITO 

PROJETO DE LEI N.o 3.140-A, DE 2000 
(Do Sr. Chico da Princesa) 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição deste 
e dos de nOs 3453/00, 6219/02, 6265/02, 6709/02, 7034/02, 7119/02, 7336/02, 
737/03, 742/03, 827/03, 865/03, 996/03, 1664/03, 1734/03, 1967/03, 2465/03, 
2625/03, 2723/03, 3284/04, 4501/04, 4983/05, 6459/05, 6574/06, 6670/06 e 
1980/07, apensados (relator: DEP. HUGO LEAL). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.140/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 30/03/01, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119·1 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2001 

,- (~ \ I 

RU~ ~a~ Prudência da Silva 
Secretário 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.140/00 

(Apensados os PLs nOs 3.453/00, 6.219/00, 6.265/02, 6.709/02, 7.034/02, 7.119/02, 

7.336/02, 737/03 e 742/03) 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 09/05/03, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119-1 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2003 

--0 -
Ruy'bmar p~aenclo âa Silva 

Secretário 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.140/00 

(Apensados: PLs nOs 3.453/00, 6.219/02, 6.265/02, 6.709/02, 7.034/02, 7.119/02, 

7.336/02, 737/03, 742/03, 827/03, 865/03, 996/03, 1.664/03, 1.734/03, 1.967/03, 

2.465/03, 2.625/03, 2.723/03, 3.284/04, 4.501/04, 4.983/05, 6.459/05, 6.574/06 e 

6.670/06) 

Nos termos do art. 119, caput, I, c/c art. 166 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir de 

31/08/07, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas aos 

projetos. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2007 

'.~ - " 
Secretário 
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